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PROJETO DE LEI N.º 9.229, DE 2017 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 
Altera os arts. 9º e 9º-A da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 
"Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras providências", para 
facilitar o acesso do trabalhador ao benefício do abono salarial anual.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3528/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 9º e 9º-A, ambos da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 5º O empregador deverá, na hipótese de possuir empregado 

enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput deste 

artigo, notificá-lo, por escrito, de seu direito de recebimento do abono 

salarial anual: 

I – até o primeiro dia útil do ano subsequente, para os empregados 

com contrato de trabalho vigente em 31 de dezembro do ano-base; 

ou 

II – no ato da rescisão do contrato de trabalho, para os trabalhadores 

dispensados antes de 31 de dezembro do ano-base. 

Art. 9º-A. ....................................................................................... 

I – depósito em conta corrente ou de poupança, de titularidade do 

trabalhador, em instituição financeira por ele determinada, isento de 

pagamento de tarifa; 

...................................................................................................... 

§ 3º Para fins de cumprimento do disposto no caput deste artigo, os 

empregadores mencionados no art. 14 do Decreto-lei nº 2.052, de 

1983, deverão informar ao Banco do Brasil, até 30 de março do ano 

subsequente ao ano-base, os dados das contas correntes dos 

respectivos empregados beneficiários do abono salarial. 

§ 4º Na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, e 

encerrado o prazo de pagamento do abono salarial aos empregados 

dos contribuintes a que se refere o art. 15 do Decreto-lei nº 2.052, de 

1983, sem que o beneficiário tenha exercido o direito de saque, a 

Caixa Econômica Federal depositará o respectivo valor na conta 

vinculada do trabalhador junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o produto da 

arrecadação do PIS e do Pasep deixou de ser depositado nas contas dos 

participantes desses fundos e passou a financiar, nos termos do art. 239 da Lei 

Maior, o Programa do Seguro-Desemprego. O mesmo dispositivo constitucional 
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assegurou aos empregados com remuneração de até dois salários mínimos a 

percepção de um abono salarial anual, no valor de um salário mínimo  

A Lei nº 7.998, de 1990, regula o Programa do Seguro-Desemprego 

e o pagamento do abono salarial anual. No que diz respeito a esse último benefício, 

a Lei nº 13.134, de 2015, introduziu importantes modificações, a principal delas 

sendo o pagamento proporcional ao número de meses trabalhados no ano-base. 

Em que pesem melhorias verificadas na operacionalização do 

pagamento do abono salarial, ao longo dos últimos anos, ainda é significativo o 

número de beneficiários que, por desinformação ou dificuldade de acesso, não 

recebe o benefício a que tem direito.  

A título de ilustração, ao se comparar, para o ano de 2010, a 

quantidade de empregados formais que percebiam até dois salários mínimos, de 

acordo com a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), com os beneficiários 

que efetivamente receberam o abono salarial, encontrava-se uma diferença de cerca 

de 4,7 milhões de empregados que potencialmente teriam direito ao benefício e não 

o receberam. Em 2014, essa diferença reduziu-se para 1,8 milhão, ainda assim 

significativa.  

Em 2015, em virtude de alteração no cronograma de pagamento 

determinada pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

(Codefat), apenas 11,4 milhões de trabalhadores receberam o benefício. No ano 

seguinte, o total de beneficiários saltou para 23 milhões, em virtude da prorrogação 

excepcional do prazo de pagamento. Na média do biênio, portanto, até 6 milhões de 

trabalhadores deixaram de receber, por ano, o abono salarial. 

Nesse contexto, o projeto de lei que ora submetemos à 

consideração de nossos pares visa a criar condições para que mais trabalhadores 

possam ter acesso, de forma mais prática, aos benefícios que lhe são devidos. 

Nesse sentido, acrescenta-se § 5º ao art. 9º da Lei nº 7.998, de 

1990, estabelecendo que o empregador de trabalhador beneficiário do abono salarial 

deverá comunicar-lhe, por escrito, de seu direito à percepção do benefício, até o 

primeiro dia útil do ano subsequente ao ano-base, se empregado, ou na data de 

rescisão, caso o contrato de trabalho seja rescindido antes de 31 de dezembro do 

ano-base. Com esta providência, falhas de informação diminuirão significativamente. 

Ademais, são realizadas alterações no art. 9º-A da mesma lei.  

A nova redação do inciso I assegura que o trabalhador poderá 

escolher em que instituição financeira deseja ter seu abono salarial depositado. 

Desse modo, espera-se facilitar o recebimento na conta em que o trabalhador 

recebe usualmente o seu salário. 

O § 3º determina que os empregadores do setor público devam 

informar ao Banco do Brasil os dados referentes às contas bancárias de seus 
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empregados, automatizando-se, assim, o recebimento do abono por todos os 

servidores públicos e empregados da administração indireta. 

Por fim, o § 4º dispõe que, encerrado o prazo para o saque em 

espécie dos trabalhadores do setor privado, a Caixa Econômica Federal depositará 

automaticamente o valor do benefício na conta vinculada do trabalhador junto ao 

FGTS. Sendo a Caixa Econômica Federal agente operador desse fundo, não haverá 

maiores dificuldades operacionais para implementar essa inovação, que garante a 

todos os beneficiários do setor privado o acesso ao benefício, mesmo que não 

tenham recebido as informações sobre o cronograma de pagamento. 

Diante do exposto, temos a certeza de contarmos com o apoio dos 

ilustres Deputadas e Deputados à aprovação deste projeto de lei, em virtude de seu 

incontestável alcance social. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2017. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 
Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n.º 
8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 
nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 
deste artigo.  
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§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por 
cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 
lhes preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 
saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 
casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 
para depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 
Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 
salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 
daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 
Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 
da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 
rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

 
Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 
serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.052, DE 3 DE AGOSTO DE 1983 

 
Dispõe sobre as contribuições para o PIS-
PASEP, sua cobrança, fiscalização, processo 
administrativo e de consulta, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, 
 
DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14. São participantes contribuintes do PASEP: 
I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e Municípios; 
II - as autarquias em geral, inclusive quaisquer entidades criadas por lei federal 

com atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais; 
III - as empresas públicas e suas subsidiárias; 
IV - as sociedades de economia mista e suas subsidiárias; 
V - as fundações instituídas, mantidas ou supervisionadas pelo Poder Público; 
VI - quaisquer outras entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 

Público. (Inciso com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da 
Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 21/3/2013) 

 
Art. 15. São participantes contribuintes do PIS as pessoas jurídicas de direito 

privado, bem como as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto sobre a renda e as 
definidas como empregadoras pela legislação trabalhista, inclusive entidades de fins não 
lucrativos e condomínios em edificações, não compreendidas em quaisquer dos itens do art. 
14 anterior. 

 
Art. 16. O Poder Executivo, através do Ministro da Fazenda, poderá expedir 

instruções para execução do presente Decreto-lei, inclusive referentes a: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2013/resolucao-5-21-marco-2013-775575-publicacaooriginal-139293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2013/resolucao-5-21-marco-2013-775575-publicacaooriginal-139293-pl.html
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I - prazos de apresentação, forma e conteúdo de declaração do contribuinte e 
prestação de informações adicionais no interesse da Administração; 

II - prazos e forma de recolhimento das contribuições e seus acréscimos; 
III - processo administrativo e de consulta; 
IV - procedimentos de anistia, remissão e parcelamento de débitos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.134, DE 16 DE JUNHO DE 2015 
 

Altera as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, que regula o Programa do Seguro-
Desemprego e o Abono Salarial e institui o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 
10.779, de 25 de novembro de 2003, que 
dispõe sobre o seguro-desemprego para o 
pescador artesanal, e nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, que dispõe sobre os planos de 
benefícios da Previdência Social; revoga 
dispositivos da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, e as Leis nº 7.859, de 25 de outubro 
de 1989, e nº 8.900, de 30 de junho de 1994; e 
dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 3º ................................................................................... 
I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela 
equiparada, relativos a: 
 
 a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses 
imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação;   
 b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e   
 c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de dispensa, 
quando das demais solicitações;   
 
II - (Revogado);  
......................................................................................................... 
 
VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, 
em curso de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional 
habilitado pelo Ministério da Educação, nos termos do art. 18 da Lei nº 
12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado por meio da Bolsa-Formação 
Trabalhador concedida no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei nº 12.513, de 26 
de outubro de 2011, ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e 
tecnológica.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 
desempregado, por período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, 
de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, contados da data 
de dispensa que deu origem à última habilitação, cuja duração será definida 
pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat).  
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§ 1º O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo 
período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e 
V do caput do art. 3º.  
 
§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput observará a 
seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-
desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses 
que antecederem a data de dispensa que originou o requerimento do seguro-
desemprego, vedado o cômputo de vínculos empregatícios utilizados em 
períodos aquisitivos anteriores:  
 
I - para a primeira solicitação: 
 
a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) 
meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de referência; ou   
b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) meses, no período de referência;   
 
II - para a segunda solicitação: 
 
a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 9 (nove) 
meses e, no máximo, 11 (onze) meses, no período de referência;   
b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 
(doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de 
referência; ou   
c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) meses, no período de referência;   
 
III - a partir da terceira solicitação: 
 
a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 6 (seis) 
meses e, no máximo, 11 (onze) meses, no período de referência;   
b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 
(doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de 
referência; ou   
c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) meses, no período de referência.   
 
§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida 
como mês integral para os efeitos do § 2º.  
 
§ 4º Nos casos em que o cálculo da parcela do segurodesemprego resultar 
em valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a 
unidade inteira imediatamente superior.  
 
§ 5º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 
prolongado por até 2 (dois) meses, para grupos específicos de segurados, a 
critério do Codefat, desde que o gasto adicional representado por esse 
prolongamento não ultrapasse, em cada semestre, 10% (dez por cento) do 
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montante da reserva mínima de liquidez de que trata o § 2º do art. 9º da Lei 
nº 8.019, de 11 de abril de 1990.  
 
§ 6º Na hipótese de prolongamento do período máximo de percepção do 
benefício do seguro-desemprego, o Codefat observará, entre outras 
variáveis, a evolução geográfica e setorial das taxas de desemprego no País 
e o tempo médio de desemprego de grupos específicos de trabalhadores.  
 
§ 7º O Codefat observará as estatísticas do mercado de trabalho, inclusive o 
tempo médio de permanência no emprego, por setor, e recomendará ao 
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego a adoção de políticas públicas 
que julgar adequadas à mitigação da alta rotatividade no emprego." (NR) 
"Art. 4º-A (VETADO)." 
"Art. 7º ....................................................................................  
..................................................................................................  
 
IV - recusa injustificada por parte do trabalhador desempregado em 
participar de ações de recolocação de emprego, conforme regulamentação 
do Codefat." (NR) 
"Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial anual, no valor 
máximo de 1 (um) salário-mínimo vigente na data do respectivo pagamento, 
aos empregados que:  
 
I - (VETADO):  
................................................................................................... 
 
§ 1º ..........................................................................................  
 
§ 2º O valor do abono salarial anual de que trata o caput será calculado na 
proporção de 1/12 (um doze avos) do valor do salário- mínimo vigente na 
data do respectivo pagamento, multiplicado pelo número de meses 
trabalhados no ano correspondente.  
 
§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será contada 
como mês integral para os efeitos do § 2º deste artigo.  
 
§ 4º O valor do abono salarial será emitido em unidades inteiras de moeda 
corrente, com a suplementação das partes decimais até a unidade inteira 
imediatamente superior." (NR) 
"Art. 9º-A O abono será pago pelo Banco do Brasil S.A. e pela Caixa 
Econômica Federal mediante:  
 
I - depósito em nome do trabalhador; 
 
II - saque em espécie; ou 
 
III - folha de salários.  
 
§ 1º Ao Banco do Brasil S.A. caberá o pagamento aos servidores e 
empregados dos contribuintes mencionados no art. 14 do Decreto-Lei nº 
2.052, de 3 de agosto de 1983, e à Caixa Econômica Federal, aos 
empregados dos contribuintes a que se refere o art. 15 desse Decreto-Lei.  
 
§ 2º As instituições financeiras pagadoras manterão em seu poder, à 
disposição das autoridades fazendárias, por processo que possibilite sua 
imediata recuperação, os comprovantes de pagamentos efetuados." 
"Art. 25-A. O trabalhador que infringir o disposto nesta Lei e houver 
percebido indevidamente parcela de seguro-desemprego sujeitar-se-á à 
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compensação automática do débito com o novo benefício, na forma e no 
percentual definidos por resolução do Codefat.  
 
§ 1º O ato administrativo de compensação automática poderá ser objeto de 
impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, pelo trabalhador, por meio de 
requerimento de revisão simples, o qual seguirá o rito prescrito pela Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 
§ 2º A restituição de valor devido pelo trabalhador de que trata o caput deste 
artigo será realizada mediante compensação do saldo de valores nas datas de 
liberação de cada parcela ou pagamento com Guia de Recolhimento da 
União (GRU), conforme regulamentação do Codefat." 

 
Art. 2º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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